
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° PG.9
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

* p o r t a r i a  no 8,030 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições pue lhe sao conferidas por Leiy

R E S O L V E  :

Suspender, pelo prazo de 03 (três) dias, a partir 
de 10 de junho de 1991, o servidor BENEDITO MAXIMINIANO, re
gistro ne 1205, Vigilante, NÍvel ”4", no regime da Corsolida- 
ção das Leis do Trabalho, C.L.T,, lotado na Chefia do Setor 
de Vigilância da Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais des
ta Prefeitura Municipal, por ter infringido o disposto na Le
tra "e", do artigo 482 do Decreto-Lei n9 5.452, de 01 de maio 
de 1943 (CLT).

Registre-se e cumpra-se,

P.M, de Lorena, 10 de junho de 1991,

ARTH LERINI
unicipal

Registrada no Livro proprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 10 de junho de 1991,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


